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PODER LEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
Rua fÂaNcrsco FÊâ&E|RÂ ALBUeu ERe! [ 1488, TÚ.EFA)( (44]3518-5OSO- CEp87302_220
Cx. PosrAL 421- C.N.P.l. 79.A69.172/crJOL-,4
a0Nr^Ío@cÂMpoMolJRÂo.ps,LEc.BR

GABINETT DO VEREADOR EDII.SON MARTINS
.\SSESSORIA PARLAMENTAR

,ODÊR LÊ(jISüTIV() DE CAIJIPO IirlOURAO
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67125
o MouÍào 06 Io4 ,,)5 Horas;Pf,§

PROTOCOLISÍA

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo í28, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO|2025, através do Programa: 0010 - programa de Construção e

Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Area Urbana e Rural; Ação 20g3: Manter

as Atividades da Gerência de lnÍraestrutura da SEIMOB. INDICA à Mesa, o envio de

ofÍcio ao ExcELENTÍSS|MO SENHOR PREFE|TO - TAUTLLO TEZELL|, sugerindo a

implantação de um redutor de velocidade (quebra-molas) na Rua Jucelino Kubitscheck,

em frente ao número '1658 entre a Rua Doutor Luiz Carlos Klank e Rua João pessa

Júnior, no Jardim CoÍinthias.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação é de extrema importância, pois há uma grande

movimentação de veículos em alta velocidade neste trecho, entendemos que com a

instalaçáo do referido redutor este problema será sanado

SALA DAS SESSOES, em 06 dejaneiro de2025.

Assinado dioitalmentê oor:
EDTLSoN víDovATr MÀRT|Ns
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EDILSON MARTINS
Vereador Cidadania
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFIGA:

To À EXI NCIA DE R GISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS A RESOLU- QUA

( ) Já aprovada (167, l, a Rl)'( ) Reieitada, neste Sessão Legislativa (167,1, b)

t ) Já-transformado em diploma legal (167.1,c)

()aproposiÇão(artigol6T.incisoll)éidênticaaoutraconsideradainconstitucionalpelaCLR'

()Emconformidadecomotextoapresentadono.Iequerimenlo,n"12025,datadoemdocorrente
ànó, ã CoôrOenaOoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaçáo e nâo de

requerimento.

í \ TRÂTÂ-SE DE REOUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE

bÉ ôúiFiô lÃ ÁFnoúÁoo (ARIGo 167, tNclso vt) coNFoRME DocuMENro ANExo.

. QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X ) Necessita de análise JurÍdica.

( )â proposição é idêntica a outra (anexo)

REC TO

Campo Mourão, 16 de ianeiro de 2025.

"\^"ML
Marcelo Antônio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

POSI

()háÓbice;aproposiçãoestáprotocolizada.deformaequivocada.Deveriatersidoprotocolizada
conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno'

()Aproposiçãofereoartigol5l,§2",incisol'doR.l.,poisnãoestáformalizadaeemtermos.

(x)Aproposiçãotemconteúdoidênticoousemelhanteaproposiçãoemtramitação-n008,2025(em
anexo) - art. í51, § 20, inciso ll, alinea "d", do R l

( ) A PROPOSIçÃO re-ru CoNTEÚOO QUE FOI OBJETO DÊ lNDlcAçÃo ou REQUERIMENTo
' 'ApROVADOd NOS úLTIMOS tAO (Ce1ro E 9;TENTA D1AS) (cÓPlA ANEXO) - ART. 151' §

20, INCISO II, ALíNEA'E", DO R'I.

í I A PROPOSICÁO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E

' 'r-eioÊornEf RtzES oRÇAMENTARIAS' vIGENTES - ART 128, § 20, Do R l

REQUERIMENTO NO /2025.

tNDrcAcÃo N" :1 /2025.

11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( x ) não existe súmula registrada por outro Verêador sobre o assunto'

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPn ANEXO'



o8t2o25 - 06/01 - INDICAÇÃo - Edilson Martins - REALIZAR A IMPLANTAÇÃO

DE FAIXA ELEVADA - REDUTOR DE VELOCIDADE _ NA RUA JUSCELINO

KUBITSCHEK, ESQUINA COM A MIGUEL GIANI, JARDIM FRANCISCO

FERREIRA ALBUQUERQI.JE.
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DIRETORIA JURIDICA

PARECER PRELIMI NAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 2010112025.

(X ) lndicação n" 5'f/2025 ( ) Requerimento no J2025
( ) Requerimento de Urgência no -12025 ( ) Moção no - 12025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos dê constitucionalidade e lêgalidadê.

( x ) VeriÍicação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir:

( ) llegal por ferir:

( ) Possível coÍrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas'

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( )A indicaçáo atende ao art. 128, § 20 do R.|., frente ao disposto no programa

( ) A indicação atende ao art' 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no aít '."

obs: Reallzar a troca do nome do prefeito para o atual'

Parecer prolatado ern 2210112025

( ) favorável à tramitação.
( )favorável à tramitação com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
()Conkárioàkamitação

VALTER Assinado de forma digital poí

FRANcrsco DA x::::lj.T::':::,?l#^
SILVA '03'oo'

Valter Franclsco da Silva
Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.391

( ) ..,.., .. Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( X ) Diligências,


